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PORTA RIA N° 07 4/2018 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo no 63, inciso X, 
da Lei Orgânica e artigo no 52, §1°, inciso I, e §2° da Lei Complementar no 068/2012, de 
02/02/2012, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Lotar a Servidora Juliana Paola Bernardo, matrícula 
funcional n° 1918-4, junto à Secretaria de Assistência Social/Departamento de Proteção 
Social Especializada/Divisão de Média Complexidade, a partir de 23 de janeiro de 2018. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário e em especial a lotação dada pela 
Portaria 366/2016. 
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